
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 74/2016 – CIB/CE 
A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará – CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 
1. A Portaria GM/MS Nº. 793 de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência no âmbito do SUS; 
2. A Portaria GM/MS Nº. 835 de 25 de abril de 2012, que institui incentivos financeiros de 

investimento e de custeio para o Componente de Atenção Especializada da Rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

3. O Plano Estadual de Estruturação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Ceará, que 
dispõe das diretrizes e dos Pontos de Atenção para a organização de Ações e Serviços voltada 
para as Pessoas com Deficiência; 

4. A Resolução da CIB/CE Nº 11/2016 que trata da Reformulação do Plano Estadual de 
Estruturação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Ceará; 

5. A solicitação da Secretaria de Saúde de Fortaleza de mudança do estabelecimento municipal de 
saúde que integrará a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Ceará. 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Aprovar a solicitação da Secretaria de Saúde de Fortaleza da  mudança do estabelecimento 
Centro de Especialidades Médicas José de Alencar – CEMJA para a Policlínica  Dr. João Pompeu 
Lopes Randal CNES 9040552 que irá prestar os  Serviços  previstos para o Centro de 
Especialidades de Reabilitação a compor a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Ceará. 
 
Art. 2º. Esta Resolução modifica a relação dos estabelecimentos constante na Resolução da 
CIB/CE Nº 11/2016 que trata da Reformulação do Plano Estadual de Estruturação da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência do Ceará. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 04 de agosto de 2016. 

MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA                         JOSETE MALHEIRO TAVARES 
Presidente da CIB/CE                                                              Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário de Saúde em Exercício                                             Presidente do COSEMS 
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